CAMARA MUNICIPAL DE PARACATU
ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA N® 022/96

Dispde sobre hemologagdo de estagio pro_
batdrio de servidora da Camara e contém
outras providencias,

9§

O Presidente da Camara Municipal de Pa_'
racatu - Estado de Minas Gerais -, no uso de atribuigao que lhe confe_
re o artigo 50, inciso I, alfneas "n® e "p®, da Resolugao 175/92, que
contém o Regimento Interno,

RESOLVE ¢
o
Art, 12 - Homologar, noéxtermos do arti_
go 44, incisos I, II, IIT e IV, da Lei Co k;@égptar lg5/91, o estagio
probaterlo da Servidora PATRICIA FERREI Séﬁéﬁsﬂ,abrovadé no 12 con_
_curso Pdblico de Provas e T{tulos e naweada pé?a{odyarge de Qflcial'
de Secretaria, atravées da Partaria 613/§# L 4;7 RS 'ﬁ:’%

fica, portanto, aprovada no estagie prabetorio de avaliaéagﬂdé éaggf”
cid=de, passando, doravante, a pertancer a»@ Quadro. Efeti 6 @a Eez‘“sa
al da Camara, ,%h . R

Art. 59; ;Egta Portaria entﬁé em vigor

na data de sua publica@as, revegando éé disgagag@es em contrario,
&*ﬂ&

Pﬁgsidentg, 01 de feverei '

. Gablnet%ﬁﬁs
ro de 1996, o

VEREADOR fCARO BROCHADO BOTELHO.

(i:l:ézf;A’gresident;;;45?
VEREADR SILVANO ALVES AVELAR
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